
PRE ICIPAL DE MIRAl
CEP 36.790 - ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N2 637

DISPO~ SOBRE AUTORIZAÇXO DE DESPESAS COM
TRANSPORTES FORNECn~ENTO DE COAIDUST1VEL'
PARA MUDANÇAS DE PESSOAS CARENTES.

Â Câmar Unicipal d Mira!. por eue repreeentant s aprovou
eu PrefeitoMun1cipal sanciono a guint Lei.

Art. IR • Fie o ecut1vo MUnioipal autorizado a diap nd r recurso d -t1nado a r a11zaço· d d P comFornecimento d COmbus-'
tivel a T rceir08t pagamento d fretes, transportes de mudan-
ça materiai para tam!lia carente. no corrent exerc!cio'
at' t? limite de em -250.000.00(Du.zentoa e ein uenta mil cruza-
dos).

~
Art.IIg - Revogam.-s ae dispoa1çoeR emoont~rio entrando este. Lei em •

vigor na d ta de sua publicação, retroae;indo SeUs efeito a '
partir de 02 de Jan ira de 1987

Mando, portanto, a toãa.s s autoridades e a quem o conhecimento
e x cu:c;ão de·t Lei oouber qu a cumpr a façam cumprir tão inteira-
mente como n Ia se cont; •

Mira:!( G). 26 de Junho de 1987.
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